
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Educação, Saúde e Cultura

ATA DA lla REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
CULTURA, NA 3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 6a LEGISLATURA, REALIZADA EM
09 DE OUTUBRO DE 2013.

Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e treze, às dez horas e quarenta e três
minutos, na Sala de Reunião das Comissões da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
reuniu-se a Comissão de Educação, Saúde e Cultura. Presentes os(as) Deputados(as)
Liliane Roriz, Evandro Garla e Wellington Luiz, ausentes os(as) Deputados(as) Benedito
Domingos e Luzia de Paula. A Presidente da Comissão, Deputada Liliane Roriz, declarou
aberta a 11a Reunião Ordinária da Comissão de Educação, Saúde e Cultura e iniciou a
Reunião com a Leitura e aprovação das Atas da 9a e 10a Reuniões Ordinárias,
realizadas respectivamente em 04 de setembro de 2013 e 18 de setembro de 2013 e
das Atas da 5a, 6a e 7a Reuniões Extraordinárias, realizadas respectivamente em
27 de agosto de 2013, 10 de setembro de 2013 e 17 de setembro de 2013. Em seguida ~
a Presidente passou para a apreciação dos Projetos de Lei. Discussão e votação do .V
Item 1 - Projeto de Lei nO 1.426/2013, de autoria Deputado Rôney Nemer,
relatoria Deputado Benedito Domingos, parecer lido pelo Deputado Wellington Luiz, que
"declara de utilidade pública do Distrito Federal o Instituto Social de Educação e Cultura
- ISEC". Deliberação: recebeu parecer pela aprovação. Aprovado o parecer nO01-CESC,
com três votos favoráveis e duas ausências. Discussão e votação do Item 2 - Projeto
de Lei nO 1.375/2013, de autoria Deputado Joe Valle, relatoria Deputada Luzia de
Paula, parecer lido pelo Deputado Evandro Garla, que "dispõe sobre a afixação de
advertência acerca da obesidade infantil em restaurantes, lanchonetes e similares no
Distrito Federal". Deliberação: recebeu parecer pela aprovação. Aprovado o parecer nO
01-CESc' com três votos favoráveis e duas ausências. Discussão e votação do Item 3
- Projeto de Lei nO 1.481/2013, de autoria Deputado Professor Israel Batista e
Outros, relatoria Deputada Luzia de Paula, parecer lido pelo Deputado Wellington Luiz,
que "dispõe sobre alterações na Lei nO 4.462, de 13 de janeiro de 2010, a fim de
ampliar o programa do passe livre estudantil em vigor no Distrito Federal, nas hipóteses
que especifica". Deliberação: recebeu parecer pela aprovação. Aprovado o parecer nO
01-CESC, com três votos favoráveis e duas ausências. Discussão e votação do Item 4
- Projeto de Lei nO 1.464/2013, de autoria Deputada Celina Leão, relatoria
Deputado Wellington Luiz, que "estabelece regras para a divulgação, orientação e
tratamento da patologia "Síndrome de Diógenes", conhecida como acumulação
compulsiva e dá outras providências". Deliberação: recebeu parecer pela aprovação.
Aprovado o parecer nO01-CESc' com três votos favoráveis e duas ausências. Discussão
e votação do Item 5 - Projeto de Lei nO 347/2011, de autoria Deputada Luzia de
Paula, relatoria Deputada Liliane Roriz, que "dispõe sobre o patrimônio genético
humano e dá outras providências". Deliberação: recebeu parecer pela aprovação, na
forma da Emenda apresentada. Aprovado o parecer nO 02-CESc' na forma da Emenda
Supressiva nO 01-CESc' com três votos favoráveis e duas ausências. Discussão e
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votação do Item 6 - Projeto de Lei nO1.515/2013, de autoria Deputado Chico
Vigilante, relatoria Deputada Liliane Roriz, que "altera o art. 1° da lei 4.761, de 14 de
fevereiro de 2012, que dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora
de mama, nos casos decorrentes de tratamento de câncer, e acrescenta-lhe o art. 70,
renumerando os demais". Deliberação: recebeu parecer pela aprovação. Aprovado o
parecer nO01-CESC. com três votos favoráveis e duas ausências. A Presidente solicitou
a inclusão do Projeto de Lei nO 1.566/2013 como extrapauta. Solicitação acatada pelos
Deputados. Em seguida, a Presidente pôs em discussão e votação do Item 1
EXTRAPAUTA- Projetode LeinO1.566/2013, de autoria Deputados Joe Valle e
Eliana Pedrosa, relatoria Deputada Luzia de Paula, parecer lido pelo Deputado Evandro
Garla, que "estabelece princípios, diretrizes e estratégias para a criação do Programa
Censo Inclusivo com vistas a identificar, mapear, tratar e cadastrar o perfil
socioeconômico das pessoas com doenças raras, no âmbito do Distrito Federal".
Deliberação: recebeu parecer pela aprovação, na forma da Emenda. Aprovado o
parecer nO 01-CESC. na forma da Emenda Modificativa nO 01-CESC. com três votos
favoráveis e duas ausências. A Presidente sugeriu aos Deputados para proceder à
discussão e votação das Indicações em bloco, sugestão esta acatada pelos membros
presentes. Indicações constantes dos itens nOs 7 a 55: 12.302/2013,
12.306/2013, 12.515/2013, 12.615/2013, 12.760/2013, 12.761/2013,
12.762/2013, 13.001/2013, 13.003/2013, 13.004/2013, 13.005/2013,
12.741/2013, 12.742/2013, 12.610/2013, 12.749/2013, 12.750/2013,
12.752/2013, 12.359/2013, 12.311/2013, 12.313/2013, 12.315/2013,
12.852/2013, 12.853/2013, 12.362/2013, 12.367/2013, 12.493/2013,
12.841/2013, 12.843/2013, 12.404/2013, 12.412/2013, 12.425/2013,
12.520/2013, 12.717/2013, 12.718/2013, 12.719/2013, 12.720/2013,
12.721/2013, 12.722/2013, 12.723/2013, 12.727/2013, 12.728/2013,
12.729/2013, 12.731/2013, 12.732/2013, 12.963/2013, 12.833/2013,
12.745/2013, 12.746/2013 e 15.501/2013. Deliberação: aprovadas com três
votos favoráveis e duas ausências. Por ser autora da Indicação constante do item nO
56 a Presidente passou a presidência ao Deputado Evandro Garla. O Deputado assumiu
e pôs em discussão e votação a IndicaçãonO12.679/2013. Deliberação: aprovada
com três votos favoráveis e duas ausências. A Presidente agradeceu a presença de
todos e declarou encerrada a reunião, às onze horas e dez minutos, da qual eu,
Egerineu Marques Brandão Junior, na qualidade de secretário, lavro a presente ata que,
depois de lida e aprovada, vai assinada pela Presidente da Comissão, Deputada Liliane
Roriz.
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~UTADA LILIANEROR

Presidente da Comissão de Educação e Saúde
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